
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A LiFiMax é uma lâmpada Li-Fique transmite Internet por meio da 

luz. Com alcance de 28 m² e conexão com velocidade de 100 Mbps 

para até 16 pessoas, o produto foi apresentado pela empresa 

francesa Oledcomm, na CES 2019, feira de eletrônicos em Las 

Vegas. O modelo deve ser instalado no teto, como uma lâmpada 

comum, enquanto os usuários precisam de um receptor especial 

para acessar a rede. De acordo com a fabricante, esse é o 

transmissor Li-Fi mais poderoso do mundo. 

A tecnologia Li-Fi (ou Light Fidelity) é uma alternativa às conexões 

sem fio tradicionais. Criado por pesquisadores na França há quase 

15 anos, o método consiste em transportar informações digitais por 

meio de luz infravermelha ou ultravioleta. Seus defensores afirmam 

que ela é mais segura que o Wi-Fi e o Bluetooth, tanto em termos 

de proteção dos dados quanto de poluição por ondas, porque a luz 

não atravessa paredes e outros obstáculos. Além disso, ela pode 

atingir velocidade até 100 vezes mais rápida do que o Wi-Fi. 

 

LIFIMAX É UM LÂMPADA LI-FI QUE TRANSMITE 

INTERNET RÁPIDA POR MEIO DA LUZ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I-FI QUE TRANSMITE INTERNET RÁPIDA POR 

MEIO DA LUZ 

 

Fonte: Site Tech Tudo 
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DECRETO MUNICIPAL REGULAMENTA A TAXA DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO - TLS 

 
Por meio do Decreto Rio nº 45.586, de 27.12.18, foi regulamentada a Taxa de Licenciamento Sanitário - 

TLS prevista no Capítulo X do Título V do Livro Primeiro da Lei nº 691, de 24.12.84 (Código Tributário 

Municipal). O decreto detalha aspectos da TLS, tais como seu fato gerador e base de cálculo. 

Regulamentou-se, ainda, sob quem recairá a obrigação tributária da taxa, isto é, a pessoa física ou 

jurídica em cujo estabelecimento se exerce atividade sujeita a licenciamento nas áreas de que trata o 

Código de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária, bem como  as pessoas 

obrigadas pela legislação sanitária a obter a Aprovação de Produto Dispensado de Registro, o Registro de 

Produto ou a Autorização para o Trânsito Agropecuário. 

Entre os os isentos do pagamento do tributo, dentre os quais destacamos, os Microempreendedores 

Individuais - MEI, na forma da Lei Complementar Federal nº 123 de 14.12.06, e os pequenos agricultores. 

O decreto entrou em vigor da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, ou seja, 28.12.18. 

Fonte: Fecomércio-RJ 

O presidente da Fecomércio RJ e do  Sindicato do Comércio Varejista 
de Material Elétrico, Eletrônicos e Eletrodomésticos do Rio de Janeiro 
(Simerj), Antonio Florencio de Queiroz Junior, tomou posse na quinta-
feira, dia 03, da presidência do Conselho Deliberativo Estadual (CDE) 
do Sebrae RJ para o quadriênio 2019-2022. O cargo foi transmitido pelo 
presidente anterior, Jésus Mendes Costa. 

Em seu discurso, Antonio Queiroz destacou a integração com outras 
instituições do Sistema S, em especial a Fecomércio/Sesc/Senac RJ, 
que deixou à disposição para parcerias em prol do desenvolvimento. A 
aproximação das instituições representa um marco no alinhamento do 
Sistema do Comércio, responsável pela maior parte da composição do 
PIB fluminense, com as políticas de incentivo do Sebrae RJ às micro e 
pequenas empresas, que são responsáveis por 98% dos 

empreendimentos dos setores representados pela Fecomércio RJ. 

Veja na íntegra a notícia no nosso site, www.sime.org.br 

 

 

 

SEBRAE RJ DÁ POSSE À SUA NOVA DIRETORIA 
 

https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2014/09/entenda-o-que-e-li-fi-internet-luz-que-pode-substituir-o-wi-fi.html
http://www.techtudo.com.br/eventos/ces/
http://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2015/11/pesquisadores-testam-li-fi-e-conexao-e-100-vezes-mais-rapida-que-wi-fi.html
http://www.sime.org.br/
http://www.fecomercio-rj.org.br/noticias/sebrae-rj-da-posse-sua-nova-diretoria
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EXPEDIENTE 

Foi sancionada, sem vetos, a lei que reduz o 

quórum de deliberação nas empresas de 

sociedade limitada. A Lei 13.792 foi publicada no 

Diário Oficial da União de hoje, dia 04/01. O 

texto reduz de dois terços para maioria de votos 

o quórum exigido para destituir do cargo de 

administrador o sócio nomeado para a função em 

cláusula expressa do contrato social. Além disso, 

dispensa ainda a convocação de reunião ou 

assembleia geral para fins de exclusão de sócio 

nas sociedades limitadas composta apenas de 

dois sócios. 

 

 

PUBLICADA LEI QUE REDUZ QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 
 

 

Fonte: Câmara dos Deputados. 
 

    PRODUTOS E SERVIÇOS OFERECIDOS AOS NOSSOS ASSOCIADOS 
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